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Art. 28. A eleição do Governador e do Vice-Governador de Estado, para 
mandato de quatro anos, realizar-se-á no primeiro domingo de outubro, em primeiro 
turno, e no último domingo de outubro, em segundo turno, se houver, do ano anterior ao 
do término do mandato de seus antecessores, e a posse ocorrerá em primeiro de janeiro 
do ano subseqüente, observado, quanto ao mais, o disposto no art. 77. (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 1º Perderá o mandato o Governador que assumir outro cargo ou função na 
administração pública direta ou indireta, ressalvada a posse em virtude de concurso 
público e observado o disposto no art. 38, I, IV e V. (Parágrafo único transformado em 
§ 1º pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Os subsídios do Governador, do Vice-Governador e dos Secretários de 
Estado serão fixados por lei de iniciativa da Assembléia Legislativa, observado o que 
dispõem os arts. 37, XI, 39, §4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 
CAPÍTULO IV 

DOS MUNICÍPIOS 
 
Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, 

com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da 
Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta 
Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:  

I - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, para mandato de 
quatro anos, mediante pleito direto e simultâneo realizado em todo o País;  

II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no primeiro domingo de 
outubro do ano anterior ao término do mandato dos que devam suceder, aplicadas as 
regras do art. 77, no caso de Municípios com mais de duzentos mil eleitores; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 16, de 1997) 

III - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 1º de janeiro do ano 
subseqüente ao da eleição;  

IV - para a composição das Câmaras Municipais, será observado o limite 
máximo de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, 
de 2009) 
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a) 9 (nove) Vereadores, nos Municípios de até 15.000 (quinze mil) 

habitantes; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 
b) 11 (onze) Vereadores, nos Municípios de mais de 15.000 (quinze mil) 

habitantes e de até 30.000 (trinta mil) habitantes; (Alínea com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

c) 13 (treze) Vereadores, nos Municípios com mais de 30.000 (trinta mil) 
habitantes e de até 50.000 (cinquenta mil) habitantes; (Alínea com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

d) 15 (quinze) Vereadores, nos Municípios de mais de 50.000 (cinquenta 
mil) habitantes e de até 80.000 (oitenta mil) habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009) 

e) 17 (dezessete) Vereadores, nos Municípios de mais de 80.000 (oitenta 
mil) habitantes e de até 120.000 (cento e vinte mil) habitantes; (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

f) 19 (dezenove) Vereadores, nos Municípios de mais de 120.000 (cento e 
vinte mil) habitantes e de até 160.000 (cento e sessenta mil) habitantes; (Alínea 
acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

g) 21 (vinte e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 160.000 (cento e 
sessenta mil) habitantes e de até 300.000 (trezentos mil) habitantes; (Alínea acrescida 
pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

h) 23 (vinte e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 300.000 
(trezentos mil) habitantes e de até 450.000 (quatrocentos e cinquenta mil) habitantes; 
(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

i) 25 (vinte e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 450.000 
(quatrocentos e cinquenta mil) habitantes e de até 600.000 (seiscentos mil) habitantes; 
(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

j) 27 (vinte e sete) Vereadores, nos Municípios de mais de 600.000 
(seiscentos mil) habitantes e de até 750.000 (setecentos e cinquenta mil) habitantes; 
(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

k) 29 (vinte e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 750.000 
(setecentos e cinquenta mil) habitantes e de até 900.000 (novecentos mil) habitantes; 
(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

l) 31 (trinta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 900.000 
(novecentos mil) habitantes e de até 1.050.000 (um milhão e cinquenta mil) habitantes; 
(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

m) 33 (trinta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.050.000 (um 
milhão e cinquenta mil) habitantes e de até 1.200.000 (um milhão e duzentos mil) 
habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

n) 35 (trinta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.200.000 (um 
milhão e duzentos mil) habitantes e de até 1.350.000 (um milhão e trezentos e cinquenta 
mil) habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

o) 37 (trinta e sete) Vereadores, nos Municípios de 1.350.000 (um milhão e 
trezentos e cinquenta mil) habitantes e de até 1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) 
habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

p) 39 (trinta e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.500.000 (um 
milhão e quinhentos mil) habitantes e de até 1.800.000 (um milhão e oitocentos mil) 
habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

q) 41 (quarenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.800.000 
(um milhão e oitocentos mil) habitantes e de até 2.400.000 (dois milhões e quatrocentos 
mil) habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 
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r) 43 (quarenta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 2.400.000 

(dois milhões e quatrocentos mil) habitantes e de até 3.000.000 (três milhões) de 
habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

s) 45 (quarenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 3.000.000 
(três milhões) de habitantes e de até 4.000.000 (quatro milhões) de habitantes; (Alínea 
acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

t) 47 (quarenta e sete) Vereadores, nos Municípios de mais de 4.000.000 
(quatro milhões) de habitantes e de até 5.000.000 (cinco milhões) de habitantes; (Alínea 
acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

u) 49 (quarenta e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 5.000.000 
(cinco milhões) de habitantes e de até 6.000.000 (seis milhões) de habitantes; (Alínea 
acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

v) 51 (cinquenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 6.000.000 
(seis milhões) de habitantes e de até 7.000.000 (sete milhões) de habitantes; (Alínea 
acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

w) 53 (cinquenta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 7.000.000 
(sete milhões) de habitantes e de até 8.000.000 (oito milhões) de habitantes; e (Alínea 
acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

x) 55 (cinquenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 8.000.000 
(oito milhões) de habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 
2009) 

V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais 
fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõem os arts. 37, 
XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras 
Municipais em cada legislatura para a subseqüente, observado o que dispõe esta 
Constituição, observados os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os 
seguintes limites máximos: (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992 
e  com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

a) em Municípios de até dez mil habitantes, o subsídio máximo dos 
Vereadores corresponderá a vinte por cento do subsídio dos Deputados Estaduais;  
(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

b) em Municípios de dez mil e um a cinqüenta mil habitantes, o subsídio 
máximo dos Vereadores corresponderá a trinta por cento do subsídio dos Deputados 
Estaduais; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

c) em Municípios de cinqüenta mil e um a cem mil habitantes, o subsídio 
máximo dos Vereadores corresponderá a quarenta por cento do subsídio dos Deputados 
Estaduais; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

d) em Municípios de cem mil e um a trezentos mil habitantes, o subsídio 
máximo dos Vereadores corresponderá a cinqüenta por cento do subsídio dos 
Deputados Estaduais; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

e) em Municípios de trezentos mil e um a quinhentos mil habitantes, o 
subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a sessenta por cento do subsídio dos 
Deputados Estaduais;  (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

f) em Municípios de mais de quinhentos mil habitantes, o subsídio máximo 
dos Vereadores corresponderá a setenta e cinco por cento do subsídio dos Deputados 
Estaduais; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 
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VII - o total da despesa com a remuneração dos vereadores não poderá 

ultrapassar o montante de cinco por cento da receita do município; (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

VIII - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, palavras e votos no 
exercício do mandato e na circunscrição do Município; (Primitivo inciso VI renumerado 
pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

IX – proibições e incompatibilidades, no exercício da vereança, similares, 
no que couber, ao disposto nesta Constituição para os membros do Congresso Nacional 
e, na Constituição do respectivo Estado, para os membros da Assembléia Legislativa; 
(Primitivo inciso VII renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

X – julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justiça; (Primitivo inciso 
VIII renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

XI - organização das funções legislativas e fiscalizadoras da Câmara 
Municipal; (Primitivo inciso IX renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

XII - cooperação das associações representativas no planejamento 
municipal; (Primitivo inciso X renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

XIII - iniciativa popular de projetos de lei de interesse específico do 
Município, da cidade ou de bairros, através de manifestação de, pelo menos, cinco por 
cento do eleitorado; (Primitivo inciso XI renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, 
de 1992) 

XIV - perda do mandato do Prefeito, nos termos do art. 28, parágrafo único. 
(Primitivo inciso XII renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

 
Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os 

subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os 
seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das transferências 
previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente realizado no exercício 
anterior: (“Caput” do artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

I - 7% (sete por cento) para Municípios com população de até 100.000 (cem 
mil) habitantes; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000).e  com 
nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

II - 6% (seis por cento) para Municípios com população entre 100.000 (cem 
mil) e 300.000 (trezentos mil) habitantes; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 25, de 2000).e  com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

III - 5% (cinco por cento) para Municípios com população entre 300.001 
(trezentos mil e um) e 500.000 (quinhentos mil) habitantes; (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 25, de 2000).e  com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009) 

IV - 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios com 
população entre 500.001 (quinhentos mil e um) e 3.000.000 (três milhões) de 
habitantes; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000).e  com nova 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

V - 4% (quatro por cento) para Municípios com população entre 3.000.001 
(três milhões e um) e 8.000.000 (oito milhões) de habitantes; (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

VI - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios com 
população acima de 8.000.001 (oito milhões e um) habitantes. (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 
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§ 1º A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua 

receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

§ 2º Constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal:  
I - efetuar repasse que supere os limites definidos neste artigo;  
II - não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês; ou   
III - enviá-lo a menor em relação à proporção fixada na Lei Orçamentária. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 
§ 3º Constitui crime de responsabilidade do Presidente da Câmara 

Municipal o desrespeito ao § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 25, de 2000) 

 
Art. 30. Compete aos Municípios:  
I - legislar sobre assuntos de interesse local;  
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;  
III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar 

suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos 
prazos fixados em lei;  

IV - criar, organizar e suprimir Distritos, observada a legislação estadual;  
V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou 

permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que 
tem caráter essencial;  

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 
programas de educação infantil e de ensino fundamental; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 
serviços de atendimento à saúde da população;  

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante 
planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano;  

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a 
legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual.  
............................................................................................................................................. 

 
TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 
DO PODER EXECUTIVO 

 
Seção I 

Do Presidente e do Vice-Presidente da República 
............................................................................................................................................. 
 

Art. 77. A eleição do Presidente e do Vice-Presidente da República realizar-
se-á, simultaneamente, no primeiro domingo de outubro, em primeiro turno, e no último 
domingo de outubro, em segundo turno, se houver, do ano anterior ao do término do 
mandato presidencial vigente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 16, de 1997 
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§ 1º A eleição do Presidente da República importará a do Vice-Presidente 

com ele registrado.  
§ 2º Será considerado eleito Presidente o candidato que, registrado por 

partido político, obtiver a maioria absoluta de votos, não computados os em branco e os 
nulos.  

§ 3º Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na primeira votação, 
far-se-á nova eleição em até vinte dias após a proclamação do resultado, concorrendo os 
dois candidatos mais votados e considerando-se eleito aquele que obtiver a maioria dos 
votos válidos.  

§ 4º Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte, desistência ou 
impedimento legal de candidato, convocar-se-á, dentre os remanescentes, o de maior 
votação.  

§ 5º Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, remanescer, em segundo 
lugar, mais de um candidato com a mesma votação, qualificar-se-á o mais idoso.  

 
Art. 78. O Presidente e o Vice-Presidente da República tomarão posse em 

sessão do Congresso Nacional, prestando o compromisso de manter, defender e cumprir 
a Constituição, observar as leis, promover o bem geral do povo brasileiro, sustentar a 
união, a integridade e a independência do Brasil.  

Parágrafo único. Se, decorridos dez dias da data fixada para a posse, o 
Presidente ou o Vice-Presidente, salvo motivo de força maior, não tiver assumido o 
cargo, este será declarado vago.  

 
Art. 79. Substituirá o Presidente, no caso de impedimento, e suceder-lhe-á, 

no de vaga, o Vice-Presidente.  
Parágrafo único. O Vice-Presidente da República, além de outras atribuições 

que lhe forem conferidas por lei complementar, auxiliará o Presidente, sempre que por 
ele convocado para missões especiais.  

 
Art. 80. Em caso de impedimento do Presidente e do Vice-Presidente, ou 

vacância dos respectivos cargos, serão sucessivamente chamados ao exercício da 
Presidência o Presidente da Câmara dos Deputados, o do Senado Federal e o do 
Supremo Tribunal Federal.  

 
Art. 81. Vagando os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, 

far-se-á eleição noventa dias depois de aberta a última vaga.  
§ 1º Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do período presidencial, a 

eleição para ambos os cargos será feita trinta dias depois da última vaga, pelo 
Congresso Nacional, na forma da lei.  

§ 2º Em qualquer dos casos, os eleitos deverão completar o período de seus 
antecessores.  

 
Art. 82. O mandato do Presidente da República é de quatro anos e terá início 

em primeiro de janeiro do ano seguinte ao da sua eleição. (Artigo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 16, de 1997) 

 
Art. 83. O Presidente e o Vice-Presidente da República não poderão, sem 

licença do Congresso Nacional, ausentar-se do País por período superior a quinze dias, 
sob pena de perda do cargo.  
............................................................................................................................................. 
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ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
............................................................................................................................................. 

 
Art. 4º O mandato do atual Presidente da República terminará em 15 de 

março de 1990.  
§ 1º A primeira eleição para Presidente da República após a promulgação da 

Constituição será realizada no dia 15 de novembro de 1989, não se lhe aplicando o 
disposto no art. 16 da Constituição.  

§ 2º É assegurada a irredutibilidade da atual representação dos Estados e do 
Distrito Federal na Câmara dos Deputados.  

§ 3º Os mandatos dos Governadores e dos Vice-Governadores eleitos em 15 
de novembro de 1986 terminarão em 15 de março de 1991.  

§ 4º Os mandatos dos atuais Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores 
terminarão no dia 1º de janeiro de 1989, com a posse dos eleitos.  

 
Art. 5º Não se aplicam às eleições previstas para 15 de novembro de 1988 o 

disposto no art. 16 e as regras do art. 77 da Constituição.  
§ 1º Para as eleições de 15 de novembro de 1988 será exigido domicílio 

eleitoral na circunscrição pelo menos durante os quatro meses anteriores ao pleito, 
podendo os candidatos que preencham este requisito, atendidas as demais exigências da 
lei, ter seu registro efetivado pela Justiça Eleitoral após a promulgação da Constituição.  

§ 2º Na ausência de norma legal específica, caberá ao Tribunal Superior 
Eleitoral editar as normas necessárias à realização das eleições de 1988, respeitada a 
legislação vigente.  

§ 3º Os atuais parlamentares federais e estaduais eleitos Vice-Prefeitos, se 
convocados a exercer a função de Prefeito, não perderão o mandato parlamentar.  

§ 4º O número de Vereadores por município será fixado, para a 
representação a ser eleita em 1988, pelo respectivo Tribunal Regional Eleitoral, 
respeitados os limites estipulados no art. 29, IV, da Constituição.  

§ 5º Para as eleições de 15 de novembro de 1988, ressalvados os que já 
exercem mandato eletivo, são inelegíveis para qualquer cargo, no território de jurisdição 
do titular, o cônjuge e os parentes por consangüinidade ou afinidade, até o segundo 
grau, ou por adoção, do Presidente da República, do Governador de Estado, do 
Governador do Distrito Federal e do Prefeito que tenham exercido mais da metade do 
mandato.  
............................................................................................................................................. 
 

Art. 96. Ficam convalidados os atos de criação, fusão, incorporação e 
desmembramento de Municípios, cuja lei tenha sido publicada até 31 de dezembro de 
2006, atendidos os requisitos estabelecidos na legislação do respectivo Estado à época 
de sua criação. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 57, de 2008) 

 
Art. 97. Até que seja editada a lei complementar de que trata o § 15 do art. 

100 da Constituição Federal, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que, na data 
de publicação desta Emenda Constitucional, estejam em mora na quitação de 
precatórios vencidos, relativos às suas administrações direta e indireta, inclusive os 
emitidos durante o período de vigência do regime especial instituído por este artigo, 
farão esses pagamentos de acordo com as normas a seguir estabelecidas, sendo 
inaplicável o disposto no art. 100 desta Constituição Federal, exceto em seus §§ 2º, 3º, 
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9º, 10, 11, 12, 13 e 14, e sem prejuízo dos acordos de juízos conciliatórios já 
formalizados na data de promulgação desta Emenda Constitucional.  

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios sujeitos ao regime 
especial de que trata este artigo optarão, por meio de ato do Poder Executivo:  

I - pelo depósito em conta especial do valor referido pelo § 2º deste artigo; 
ou  

II - pela adoção do regime especial pelo prazo de até 15 (quinze) anos, caso 
em que o percentual a ser depositado na conta especial a que se refere o § 2º deste artigo 
corresponderá, anualmente, ao saldo total dos precatórios devidos, acrescido do índice 
oficial de remuneração básica da caderneta de poupança e de juros simples no mesmo 
percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança para fins de compensação 
da mora, excluída a incidência de juros compensatórios, diminuído das amortizações e 
dividido pelo número de anos restantes no regime especial de pagamento.  

§ 2º Para saldar os precatórios, vencidos e a vencer, pelo regime especial, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios devedores depositarão mensalmente, em 
conta especial criada para tal fim, 1/12 (um doze avos) do valor calculado 
percentualmente sobre as respectivas receitas correntes líquidas, apuradas no segundo 
mês anterior ao mês de pagamento, sendo que esse percentual, calculado no momento 
de opção pelo regime e mantido fixo até o final do prazo a que se refere o § 14 deste 
artigo, será:  

I - para os Estados e para o Distrito Federal:  
a) de, no mínimo, 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), para os 

Estados das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, além do Distrito Federal, ou cujo 
estoque de precatórios pendentes das suas administrações direta e indireta corresponder 
a até 35% (trinta e cinco por cento) do total da receita corrente líquida;   

b) de, no mínimo, 2% (dois por cento), para os Estados das regiões Sul e 
Sudeste, cujo estoque de precatórios pendentes das suas administrações direta e indireta 
corresponder a mais de 35% (trinta e cinco por cento) da receita corrente líquida;   

II - para Municípios:  
a) de, no mínimo, 1% (um por cento), para Municípios das regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste, ou cujo estoque de precatórios pendentes das suas 
administrações direta e indireta corresponder a até 35% (trinta e cinco por cento) da 
receita corrente líquida;   

b) de, no mínimo, 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), para 
Municípios das regiões Sul e Sudeste, cujo estoque de precatórios pendentes das suas 
administrações direta e indireta corresponder a mais de 35 % (trinta e cinco por cento) 
da receita corrente líquida.   

§ 3º Entende-se como receita corrente líquida, para os fins de que trata este 
artigo, o somatório das receitas tributárias, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de 
contribuições e de serviços, transferências correntes e outras receitas correntes, 
incluindo as oriundas do § 1º do art. 20 da Constituição Federal, verificado no período 
compreendido pelo mês de referência e os 11 (onze) meses anteriores, excluídas as 
duplicidades, e deduzidas:  

I - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 
constitucional;  

II - nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a contribuição dos 
servidores para custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas 
provenientes da compensação financeira referida no § 9º do art. 201 da Constituição 
Federal.  
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§ 4º As contas especiais de que tratam os §§ 1º e 2º serão administradas pelo 

Tribunal de Justiça local, para pagamento de precatórios expedidos pelos tribunais.  
§ 5º Os recursos depositados nas contas especiais de que tratam os §§ 1º e 2º 

deste artigo não poderão retornar para Estados, Distrito Federal e Municípios devedores.  
§ 6º Pelo menos 50% (cinquenta por cento) dos recursos de que tratam os §§ 

1º e 2º deste artigo serão utilizados para pagamento de precatórios em ordem 
cronológica de apresentação, respeitadas as preferências definidas no § 1º, para os 
requisitórios do mesmo ano e no § 2º do art. 100, para requisitórios de todos os anos.  

§ 7º Nos casos em que não se possa estabelecer a precedência cronológica 
entre 2 (dois) precatórios, pagar-se-á primeiramente o precatório de menor valor.  

 
§ 8º A aplicação dos recursos restantes dependerá de opção a ser exercida 

por Estados, Distrito Federal e Municípios devedores, por ato do Poder Executivo, 
obedecendo à seguinte forma, que poderá ser aplicada isoladamente ou 
simultaneamente:  

I - destinados ao pagamento dos precatórios por meio do leilão;  
II - destinados a pagamento a vista de precatórios não quitados na forma do 

§ 6° e do inciso I, em ordem única e crescente de valor por precatório;  
III - destinados a pagamento por acordo direto com os credores, na forma 

estabelecida por lei própria da entidade devedora, que poderá prever criação e forma de 
funcionamento de câmara de conciliação.  

§ 9º Os leilões de que trata o inciso I do § 8º deste artigo:  
I - serão realizados por meio de sistema eletrônico administrado por 

entidade autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários ou pelo Banco Central do 
Brasil;  

II - admitirão a habilitação de precatórios, ou parcela de cada precatório 
indicada pelo seu detentor, em relação aos quais não esteja pendente, no âmbito do 
Poder Judiciário, recurso ou impugnação de qualquer natureza, permitida por iniciativa 
do Poder Executivo a compensação com débitos líquidos e certos, inscritos ou não em 
dívida ativa e constituídos contra devedor originário pela Fazenda Pública devedora até 
a data da expedição do precatório, ressalvados aqueles cuja exigibilidade esteja 
suspensa nos termos da legislação, ou que já tenham sido objeto de abatimento nos 
termos do § 9º do art. 100 da Constituição Federal;  

III - ocorrerão por meio de oferta pública a todos os credores habilitados 
pelo respectivo ente federativo devedor;  

IV - considerarão automaticamente habilitado o credor que satisfaça o que 
consta no inciso II;  

V - serão realizados tantas vezes quanto necessário em função do valor 
disponível;  

VI - a competição por parcela do valor total ocorrerá a critério do credor, 
com deságio sobre o valor desta;  

VII - ocorrerão na modalidade deságio, associado ao maior volume ofertado 
cumulado ou não com o maior percentual de deságio, pelo maior percentual de deságio, 
podendo ser fixado valor máximo por credor, ou por outro critério a ser definido em 
edital;  

VIII - o mecanismo de formação de preço constará nos editais publicados 
para cada leilão;  

IX - a quitação parcial dos precatórios será homologada pelo respectivo 
Tribunal que o expediu.  
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§ 10. No caso de não liberação tempestiva dos recursos de que tratam o 

inciso II do § 1º e os §§ 2º e 6º deste artigo:  
I - haverá o sequestro de quantia nas contas de Estados, Distrito Federal e 

Municípios devedores, por ordem do Presidente do Tribunal referido no § 4º, até o 
limite do valor não liberado;  

II - constituir-se-á, alternativamente, por ordem do Presidente do Tribunal 
requerido, em favor dos credores de precatórios, contra Estados, Distrito Federal e 
Municípios devedores, direito líquido e certo, autoaplicável e independentemente de 
regulamentação, à compensação automática com débitos líquidos lançados por esta 
contra aqueles, e, havendo saldo em favor do credor, o valor terá automaticamente 
poder liberatório do pagamento de tributos de Estados, Distrito Federal e Municípios 
devedores, até onde se compensarem;  

III - o chefe do Poder Executivo responderá na forma da legislação de 
responsabilidade fiscal e de improbidade administrativa;  

IV - enquanto perdurar a omissão, a entidade devedora:  
a) não poderá contrair empréstimo externo ou interno;   
b) ficará impedida de receber transferências voluntárias;   
V - a União reterá os repasses relativos ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal e ao Fundo de Participação dos Municípios, e os 
depositará nas contas especiais referidas no § 1º, devendo sua utilização obedecer ao 
que prescreve o § 5º, ambos deste artigo.  

§ 11. No caso de precatórios relativos a diversos credores, em litisconsórcio, 
admite-se o desmembramento do valor, realizado pelo Tribunal de origem do 
precatório, por credor, e, por este, a habilitação do valor total a que tem direito, não se 
aplicando, neste caso, a regra do § 3º do art. 100 da Constituição Federal.  

§ 12. Se a lei a que se refere o § 4º do art. 100 não estiver publicada em até 
180 (cento e oitenta) dias, contados da data de publicação desta Emenda Constitucional, 
será considerado, para os fins referidos, em relação a Estados, Distrito Federal e 
Municípios devedores, omissos na regulamentação, o valor de:  

I - 40 (quarenta) salários mínimos para Estados e para o Distrito Federal;  
II - 30 (trinta) salários mínimos para Municípios.  
§ 13. Enquanto Estados, Distrito Federal e Municípios devedores estiverem 

realizando pagamentos de precatórios pelo regime especial, não poderão sofrer 
sequestro de valores, exceto no caso de não liberação tempestiva dos recursos de que 
tratam o inciso II do § 1º e o § 2º deste artigo.  

§ 14. O regime especial de pagamento de precatório previsto no inciso I do 
§ 1º vigorará enquanto o valor dos precatórios devidos for superior ao valor dos 
recursos vinculados, nos termos do § 2º, ambos deste artigo, ou pelo prazo fixo de até 
15 (quinze) anos, no caso da opção prevista no inciso II do § 1º.  

§ 15. Os precatórios parcelados na forma do art. 33 ou do art. 78 deste Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias e ainda pendentes de pagamento 
ingressarão no regime especial com o valor atualizado das parcelas não pagas relativas a 
cada precatório, bem como o saldo dos acordos judiciais e extrajudiciais.  

§ 16. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização 
de valores de requisitórios, até o efetivo pagamento, independentemente de sua 
natureza, será feita pelo índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, 
e, para fins de compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de 
juros incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros 
compensatórios.  
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§ 17. O valor que exceder o limite previsto no § 2º do art. 100 da 

Constituição Federal será pago, durante a vigência do regime especial, na forma prevista 
nos §§ 6º e 7º ou nos incisos I, II e III do § 8° deste artigo, devendo os valores 
dispendidos para o atendimento do disposto no § 2º do art. 100 da Constituição Federal 
serem computados para efeito do § 6º deste artigo.  

§ 18. Durante a vigência do regime especial a que se refere este artigo, 
gozarão também da preferência a que se refere o § 6º os titulares originais de precatórios 
que tenham completado 60 (sessenta) anos de idade até a data da promulgação desta 
Emenda Constitucional. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

 
Brasília, 5 de outubro de 1988.  
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LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
 
 

Institui o Código Eleitoral. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, 

nos termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 
............................................................................................................................................. 

 
TÍTULO V 

DA APURAÇÃO 
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV 
DA APURAÇÃO NO TRIBUNAL SUPERIOR 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 214. O presidente e o vice-presidente da República tomarão posse a 15 
(quinze) de março, em sessão do Congresso Nacional. 

Parágrafo único. No caso do § 1º do artigo anterior, a posse realizar-se-á 
dentro de 15 (quinze) dias a contar da proclamação do resultado da segunda eleição, 
expirando, porém, o mandato a 15 (quinze) de março do quarto ano. 

 
CAPÍTULO V 

DOS DIPLOMAS 
 
Art. 215. Os candidatos eleitos, assim como os suplentes, receberão diploma 

assinado pelo Presidente do Tribunal Superior, do Tribunal Regional ou da Junta 
Eleitoral, conforme o caso. 

Parágrafo único. Do diploma deverá constar o nome do candidato, a 
indicação da legenda sob a qual concorreu, o cargo para o qual foi eleito ou a sua 
classificação como suplente, e, facultativamente, outros dados a critério do juiz ou do 
Tribunal. 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
 


